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,UI!LICAOO (A) NO JORNAl. 
80LETIM DO MUNICIPIO 

L E r N9 3673;-89_ "'·· 6 qti d._d_1JL; rcr ~" 
- de 01 de ·aez-embro· de- 19B 9 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de NCZ$ 

11.299.000,00. 

O Pre;feíto Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara 11un.tc.tpa1 aprova e ele sanciona e promulga a segui 

te 1eí: 

Artígo 1~ - Fica o Poder Executivo 

do a abriF um cr@díto adicional no valor de NCZ$ 11.299.000,00 onze mi 

1hôes, duzentos e noventa e nove mil cruzados novos) destinado a sup1eme 

tar as- seguintes dotaçó'es- do orçamento vigente: 

01.01 

01.01-01010012.010 

01.01-3111 

01.01-01070212.040 

01.01-3111 

01.01-3120 

01.01-3132 

01.01-15814864.010 

01.01-3253 

01.01-15824944.170 

01.01-3113 

01.01-3251 

05.01 

05.01-03070231.010 

05.01-4120 

05.01-03070232.040 

05.01-3131 

05.01-3132 

05.01-03070232.050 

05.01-3132 

05.10 

05.10-03070232.040 

05.10-3120 

05.10-03070232.730 

05.10-3120 

05.10-3132 

06.10 

C.Â'M2\RA MUNTC TPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

S'u:Os!:dios e Representações 

Pessoal Cívil 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

S'a1ârio Família 

Salário Família 

Encargos de Previdência Social 

Obrigações Patronais 

Inativos 

AS'SES'SO'RTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefia e Coordenação 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e ~1aterial Permanen 

te 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

Divulgação em Geral 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Criação, Arte e 

Produção Gráfica 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

Serviços Gráficos 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

267.000,0 

312.000,00 

64.000,00 

150.000,00 

7.000,00 

269.000,00 

111.000,00 

1~. 000' o 

5.000,0 

10.000,0 

40.000,0 

15.000,00 
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06.10-03080202.420 

06.10-3132 

06.20 

06.20-03080301.010 

06.20-4120 

06.20-03080302.040 

06.20-4110 

07.10 

07.10-03070242.040 

07.10-3132 

07.30 

07.30-03070212.040 

07.30-3120 

07.40 

07.40-03070212.090 

07.40-3132 

07.40-03070212.100 

07.40-3120 

07.40-03070212.470 

07.40-3120 

07.40-03070212.480 

07.40-3120 

07.40-03070212.500 

07.40-3120 

08.10 

08.10-16915752.330 

08.10-3120 

08.10-3132 

13.10 

13.10-10573164.400 

13.10-3132 

13.20 

13.20-16915732.260 

13.20-3120 

20.10 

20.10-06301782.970 

Programas de Incremento de 

.t>.rxecadaçao 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento da Receita 

MÕVets-, Mâquinas e Outros 

180.000,00 

Equ.ipamentos e Material Permanente 25.800,00 

Manutenção dos Serviços 

Obras e Instalações 115.200,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Informática 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Serviços In

ternos 

1.000.000,00 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

Departamento de Recursos Ma

teriais 

Publicaçao de Editais 

Outros Serviços e Encargos 

Copa e Cozinha 

Material de Consumo 

Artigos de Expediente e Es

critório 

18.000,0 

100.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

Naterial de Consumo 

Material de Limpeza 

Material de Consumo 

Material de Manutenção 

Material de Consumo 1.000.000,0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Conservação de Vias PÚblicas 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

500.000,0 

4.180.000,0 

SECRETARIA DE OBRAS E TP~NSPORTES 

Departamento de Engenharia 

Serviços de Plantas Populares 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Transporte, Oper~ 

ção e Tráfego 

Conservação e Sinalização do Trân 

sito 

Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Diversos 

Cor o de Bombeiros 

1.500. 
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20.10-3120 

20.10-3132 

-Material de Consumo 

ôutros Serviços e Encargos 

50.000,00 

30.000,00 

Artigo 2<? - O crédito aberto no artigo ante

rior correrâ parte ne valor de. NCZ$ 11.149.000,00 ( onze milhÕes, cento 

quarenta e nove míl C'l?uzados novesi por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃ 

previsto para o coxrente. e:xerc1cío, e parte no valor de NCZ$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil c-xuzados nov0si por conta da anulação parcial das 

seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 

08.10 

08.10-03070211.260 

08.10-3120 

08.10-03070212.040 

08.10-3120 

08.10-3132 

08.10-03070212.550 

08.10-3120 

08.10-10603282.240 

08.10-3120 

08.20 

08.20-03070211 , 260 

08.20-3120 

SECRETAR~ DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Ferxamentas Diversas 

Material de Consumo 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

0utros' Serviços e Encargos 

Programa de Alimentação 

Material de. Consumo 

A.rberizaçao e Âreas Verdes 

Material de Consumo 

Departamento de Produção. Adminis

tração e Manutenção 

Ferramentas Diversas 

Material de Consumo 

25.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

25.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publícaçâ0, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São 

01 de dezembro de 1989. 

Joaquim Bevilacqua 

efeito 

Registrada e publicada na Divisão de Formal· 

zaçao de Atos, ao prrmeiro dia do més de dezembro do ano de mil novecento 

e oitenta e nove. 

/ -,-- "--

(~unato JÚnio 

L-~---A, 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/lira./-


